
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 149/2025

(Projeto de Lei n g 176/2025)

AUTORIZA A CIIEFI': 1)0 DODEli
EXEctJ’rivo A PROCEDER COM
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAI.

A

ESPECIAL E
PROVIDÊNCIAS.

DÁ OUTRAS

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da I.ci Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 33:1 Sessão Ordinária, rcali 2':ada cm 2 1

de outubro de 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei n'’ 176/2025, de autoria
da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação:

Artigo 1'’ Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura dc Crédito
Adicional Suplementar, na importância de R$ 650.000,00 (seiscentos c cinquenta mil
reais), distribuídos na seguinte dotação:

02 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO
M /\ TERIA IJ DE CON SUMO

02.34

02,34.01

12.361.0045.2057

3.3.90.30 1 206.0001 65 C).000.0 0

1-o-1',4 1_ RS 650.(it)O,00

Artigo 2'’ Os recursos necessários ao atendimento da dotação acima serão cobertos com a
anulação da seguinte dotação :

()2

02.'10

PODER EXECUTIVO
SECRE' 1-ARIA MUNICIPAL DE GESTAO

I''INANCIIIRA E OR(,-AMI:N’FARIA
SI:CRE’FARIA MUNICIPAI, DE GES-FÃO

l--IN/\NCI:1 RA E OR(,AMEN'l’ARIA
RESERVA DE CON’l-INGl-;NCIA

02 .'+ o . 0 1

99.999.9999.0028

9'9.99.99 RESERVA DE CON'riNGENCI A 1 100.0000 650.000,00

TO-rAL

Artigo 3'’ '”“="”=""„'"':\''„"Ç";'-
\

R$ 650.000,00

1

,,$11ilton écsdr Pires
\ / Presidente da Câmara
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